
 

 
 

Proposta de Preço  
Contratual 
 
A empresa MEDI-T SAÚDE, Lda., com NIPC 507760425 e sede  
na Rua Jornal de Notícias, n.º 209, 4100-296, no Porto, pela  
prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo  
cumprimento das demais obrigações constantes do caderno de  
encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência  
do procedimento de Ajuste Direto para a prestação de SERVIÇOS EXTERNOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO E ENFERMAGEM, com referência 2018AD1567S, para o MUNICÍPIO DE ESPINHO, NIPC 
501158740 e sede na Praça Dr. José de Oliveira Salvador, Apartado 700, 4501-901 Espinho, obriga-se a 
executar o referido contrato pelo preço TOTAL (245 dias) de 18.600,00 € (Dezoito Mil e Seiscentos 
Euros), isento de IVA nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado (CIVA), conforme lista de preços unitários abaixo, para um universo de 523 trabalhadores 
(considerando-se uma variação máxima de +/- 10%).  
 

 Medicina do Trabalho Enfermagem 

Horas 31 horas / mês 
(mínimo blocos de 4 horas) 

31 horas / mês 
(mínimo blocos de 4 horas) 

Preço HORA 50,00 € / hora 
Cinquenta Euros  

25,00 € / hora 
Vinte e Cinco Euros  

Preço MENSAL 1,550,00 € / mês 
Mil, Quinhentos e Cinquenta Euros 

775,00 € / mês 
Setecentos e Setenta e Cinco Euros 

TOTAL MENSAL 2.325,00 € / MÊS 
Dois Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Euros por mês 

TOTAL CONTRATUAL 
245 dias / 8 meses 

18.600,00 €  
Dezoito Mil e Seiscentos Euros 

 

 
FATURAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 A quantia indicada está expressa em euros e é isenta de IVA de acordo com o Artigo 9.º do CIVA. 
 O preço referido inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente 

atribuída ao contraente público, nomeadamente encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes 
ou licenças. 

 O prazo previsto para a realização da aquisição de Serviços de Saúde no Trabalho é de 245 dias (8 meses). 
 As quantias devidas pelo MUNICÍPIO DE ESPINHO devem ser pagas MENSALMENTE, em prestações de 2.325,00 € 

(Dois Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Euros por mês) no prazo de 30 dias após a receção pelo MUNICÍPIO da 
respetiva fatura, a qual só será emitida após o vencimento da obrigação respetiva. 

 Em caso de discordância pelo MUNICÍPIO DE ESPINHO quanto aos valores indicados nas faturas, a MEDI-T 
prestará os esclarecimentos necessários e procederá à emissão de nova fatura corrigida, se necessário. 

 Pagamento através de transferência bancária. 
 
Porto, 09 de Março de 2018 
 
 
______________________________________ 
Dr. António José Polónia Coelho da Silva 
Representante legal da MEDI-T SAÚDE, LDA. 
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